
INDICAÇÃO Nº 
1048
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a determinação de estudos e a realização de providências no sentido de que o Decreto nº 41.446 de 16 de dezembro de 1996, que Regula o sistema tarifário dos serviços prestados pela SABESP, seja cobrado efetivamente de acordo com a classificação das categorias ou modalidades de utilização.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa o efetivo faturamento aos usuários classificados nas categorias que estão indicadas no artigo 3º do Decreto 41.446 de 16/12/1996.

Atendendo a solicitação do cidadão Paulo Fernando Cavalcante, RG nº15.553.167, Valdir Luis de Toledo, também moradores epitacianos, que reivindicam direitos da SABESP pois alegam que nem todas as pessoas pagam de acordo com a classificação das categorias ou modalidades de utilização.O exemplo citado no e-mail, é que pessoas utilizam 1000 litros e pagam 10.000 litros, mais 80% da taxa de esgoto, sendo que não consumiu a quantidade. 

Um exemplo pratico que foi tema da Indicação 1561, de 2008, de minha autoria, é a Creche administrada pela Sociedade Amigos de Guaianazes, onde se atende 120 crianças, gasta-se em média R$700,00 ao mês pela captação de água. Os mesmos, são cobrados para tratamento de esgoto, ou seja, na medida em que consome água, se paga o dobro para a saída de esgoto. Penaliza-se, assim, quem utiliza um maior volume de metro cúbico de água. Pagamento que não faz sentido pagar, pois a taxa de esgoto é o mesmo valor que foi consumido pela água.

A tarifa para a população deve ser ajustada, segundo o decreto que a regulamenta, considerando a topografia dos municípios. Há lugares planos, cujo tratamento é facilitado. Outras regiões são montanhosas, a dificuldade aumenta, e as taxas, poderiam ser diferenciadas. Como explicar os mesmos valores cobrados por toda região atendida pela SABESP.

Outra questão importante, é a passagem de ar que passa pelo hidrômetro. Como comprovado por laudo técnico de institutos oficiais, que os hidrômetros instalados nos cavaletes de entrada não conseguem distinguir a diferença entre água e ar. Assim sendo, o consumidor paga esse ar como se fosse água a taxa de esgoto, e proporcionalmente o consumo registrado no hidrômetro. Conseqüentemente duas vezes mais do que deveria. 

Diante do exposto, e do importante interesse público, pedimos s atenção especial para a população e as taxas abusivas de captação de esgoto e passagem de ar que são cobrados pela SABESP.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT


